
DEPARTAMENTO LOGÍSTICO

PORTARIA NQ005-D LOG, DE 14 DE OUTUBRO DE 2007.

Dispõe sobre o transporte de produtos controlados
por meio do serviço postal e dá outras providências.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO LOGÍSTICO, no uso das atribuições constantes do
inciso IX do art. 11 do Capitulo IV da Portaria do Comandante do Exército n2 201, de 2 de maio de 2001 -

Regulamento do Departamento Logistico (R-128); de acordo com a Lei n2 10.826/2003, e por proposta da
Diretoria de Fiscalização de Produtos Controlados (DFPC), resolve:

Art. 12Aprova~ as Normas Reguladoras do Transporte de Produtos Controlados por meio do
serviço postal.

Art.22 Revogar a ITA-07B/03.

Art. 32Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

NORMAS REGULADORAS DO TRANSPORTE DE PRODUTOS CONTROLADOS POR MEIO
DO SERVIÇO POSTAL

CapituloI
DASDISPOSIÇÕESINICIAIS

SeçãoI
Da Finalidade

Art. 19.A finalidade destas Normas é definir as situações e as condições em que os Serviços
de Fiscalização de Produtos Controlados poderão autorizar, mediante expedição de Guias de Tráfego, o
transporte de armas de fogo, de pressão e simulacros, suas peças e acessórios pelo serviço postal.

Seção11
Do Objetivo

Art. 29.Definir as condições para remessa de armas de fogo, de pressão e simulacros, suas
peças e acessórios, pelo serviço postal, sem perda das necessárias condições de segurança e controle.

CapituloII
DO TRANSPORTEPORVIAPOSTAL

Art. 32É vedado o transporte, por via postal, em qualquer de suas modalidades, de armação
de arma de fogo, de munições e explosivos de qualquer natureza.

Art. 42 O transporte de armas de fogo, de pressão e simulacros, suas peças e acessórios, por
via postal, somente será admitido mediante a utilização do Serviço de Encomendas Expressas -SEDEX, da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, sempre com a utilização de Guia de Tráfego e
obedecerá às seguintes prescrições:

I -no tráfego entre fabricantes nacionais e:

a) Organizações Militares das Forças Armadas;

b) órgãos listados no art. 144 da Constituição Federal;
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-

c) outros órgãos públicos e instituiçõesautorizadas a adquirir armas de fogo para uso
institucional;

d) federaçõese clubesde tiro, colecionadores,atiradores,caçadorese outraspessoasfisicas
ou jurídicas autorizadaspelo Exército a adquirir armas de fogo, de pressão e simulacros,suas peças e
acessórios;

e) o comércio especializado, de produtos de uso permitido.

II - no tráfego de retorno ao fabricante, por devolução ou para manutenção.

§ 12 - As armas de fogo e de pressão, quando destinadas ao usuário final, deverão ser

entregues em Organização Militar ou órgão público designado pela Diretoria de Fiscalização de Produtos
Controlados.

§ 22 - As remessas, a partir do fabricante, serão realizadas mediante a utilização de contrato

especial firmadq entre este e a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

Capítulo III

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Art. 52A Guia de Tráfego deverá ser acondicionada no interior da embalagem do produto a

ser transportado, na presença de funcionário da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

Parágrafo único. No caso de remessa ao fabricante por devolução ou para fins de

manutenção, será necessária a aposição de visto da fiscalização militar na Guia de Tráfego.

Art. 62As remessas pelo SEDEX não poderão conter mais do que 10 (dez) armas de porte
(revólveres ou pistolas) ou 05 (cinco) portáteis (espingarda, carabina/fuzil).

Parágrafo único. Os limites acima estabelecidos aplicam-se aos simulacros de arma de fogo
e armas de pressão.

Art. 72 A utilização do SEDEX para a remessa de armas de fogo, de pressão, simulacros,

peças e acessórios, se restringe ao território nacional, devendo os produtos ser entregues com aviso de
recebimento.

Art. 82As remessasde produtoscontroladosnão autorizadasdeverãoser retidasna agência
dos Correios, iaformando-sede imediatoo fato à OrganizaçãoMilitar do Exércitomais próximaou ao
Comandoda RegiãoMilitarnas capitaisde Estadoondeeste tenhasede.

§ 12- Nos casosde retençãode produtoscontroladospelo Exército,nas situaçõesprevistas
no caputdo presenteartigo,a liberaçãoao destinatárioapenaspoderáse dar após verificaçãoe autorização
da fiscalizaçãomilitar.

§ 22- Verificandoa fiscalizaçãomilitar que se trata de caso de apreensãodo produto,será
lavradoo termo de apreensãoe o auto de infração,iniciando-seo processoadministrativopara apurar os
fatos.

CapítuloIV
DASDISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 92 Os casos não previstos, relativos à execução das presentes normas, serão resolvidos
pelo Chefe do Departamento Logístico.
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